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APLICAÇÃO TAXA SELIC. Não se revestindo a atualização monetária de 
nenhum plus, deve ser aplicada, desde o protocolo do pedido, aos valores a 
serem ressarcidos a titulo de incentivo fiscal sob pena de afrontar a própria lei 
instituidora do beneficio se este tiver seu valor  corroído  pelos efeitos d'a 
inflação. De outro turno, a não aplicação de qualquer  índice  para recompor o 
valor de compra da moeda reveste-se de verdadeiro enriquecimento  ilícito  da 
outra parte. 
NORMAS PROCESSUAIS. A carta de cobrança, expedida em  decorrência  de 
compensação não homologada, não seguem o rito do Decreto 70.235/1972 
(PAP) e, por conseguinte, não podem ser  examinadas  pelas  instâncias 
"judicantes" administrativas, cuja competência restringem-se aos 
procedimentos submetidos ao rito do Processo Administrativo Fiscal. 
JUROS DE MORA DE DÉBITOS  NÃO  PAGOS. Decorrem de lei e, por terem 
natureza compensatória, são devidos em relação ao crédito não integralmente pago no 
vencimento, seja qual for o motivo determinante da falta de recolhimento no prazo 
legal. A  cobrança  dos 'encargos  moratórios deve ser feita com base na variação 
acumulada da Selic, como determinado por lei. 
Recurso parcialmente provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por,. 
TECNOVIN DO BRASIL LTDA. 

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, pant 
reconhecer o direito da incidência da Taxa Selic desde o protocolo do pedido ate a 
efetivação da compensação. Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta, Júlio César 
Alves Ramos e Henrique Pinheiro Torres (Relator), que negavam provimento ao recurso. 
Designado o Conselheiro Jorge Freire para redigir o voto vencedor. Fez sustentação oral pela 
Recorrente, o Dr. Dílson Gerent. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2006. 

Henrique?Piiiheiro Torre 
Presid i)le-e-Relator 

Jorge Freire 
Relator-Designado 

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo 
Bemardes de Carvalho, Leonardo Siade Manzan e Mauro Wasilewski (Suplente). 
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. Recorrente : TECNOVIN DO BRASIL LTDA. 

RELATÓRIO 

Por bem relatar os fatos, adoto e transcrevo o Relatório da Delegacia da Receita 
Federal de Julgamento: 

O  estabelecimento acima identificado requereu o ressarcimento do crédito presumido do 
IPI, autorizado pela Lei le 9.363, de 13 de dezembro de 1996, para ressarcir o valor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), incidentes nas aquisições de matérias-primas (MP), produtos 
intermediários (PI) e material de embalagem (ME), empregados na  industrialização  de 
produtos exportados, conforme Pedido de Ressarcimento, do fl. I, apresentado em 30 de 
abril de 2002, referente ao primeiro trimestre de 2001, no ,valor de R$ 75.245,73. 
Também foi apresentado o Pedido de Compensação,  daft.  107, com  débito  da Cofins. 

2.0 pleito foi apreciado, segundo a informação fiscal das fls. 131 e 132, que reconheceu 
o direito ao crédito presumido, no valor de apenas R$ 69.240,93, por ser esse o valor 
constante do Demonstrativo de Apuração do Crédito Presumido, que acompanha a 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) refiticada em 4  de  
fevereiro de 2005, conforme consta nafl. 120, propondo a homologação da compensação 
solicitada pelo interessado, até o limite do valor do crédito presumido reconhecido. Tal 
proposição foi acolhida, pelo despacho decisório da fl. 133, proferido em 7 de abril de 
2005, que reconheceu o direito creditório, no valor de R$ 69.240,93, e homologou a. 
Declaração de Compensação, em que se converteu o Pedido de Compensação,  daft.  107, 
até o montante do crédito reconhecido. 

3. Contra  o despacho decisório da fl. 133, foi apresentada, no devido prazo, em 12 de 
agosto de 2005, a manifestação de inconformidade, das fls. 150 a 158,  instruída  com 
procuração e outros documentos, nas fls. 159 a 171, alegando o que vem sintetizado na 
seqüência. 

3.1Apesar de ter sido  reconhecido em sua quase totalidade, o crédito pleiteado não foi 
acrescido de atualização monetária e juros, o que está em desacordo com o § do art. 
39 .da Lei n2  9.250, de 26 de dezembro de 1995, e com a jurisprudência e a doutrina que 
cita e transcreve, tendo calculado esse abono, para o caso, em R$ 18.369,40, apurado 
entre a data do protocolo do pedido, 10 de maio de 2001, e a data da efetiva 
compensação, 15 de junho de 2002. 

3.2Em consequência, diz não ser cabível a cobrança dos encargos legais de multa e 
juros, sobre o valor do débito cuja compensação não foi homologada, devendo ser 
deduzido do seu crédito complementar, ora pleiteado, o valor original do débito, de R$ 
6.695,46, segundo o requerente, remanescendo, por último, direito creditória. 
complementar  de aproximadamente R$ 11.500,00, cujo reconhecimento requer. 

o relatório. 

Acordaram os membros da Delegacia da Receita Federal em indeferir a-
solicitação. Sintetizando a deliberação adotada na seguinte ementa: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período  de apuração: 01/01/2001 a 31/03/2001 
0,1 

.411. 
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Ementa: ABONO DE CORREÇÃO  MONETÁRIA E DE JUROS SELIC. 
DES  CABIMENTO.  

Por falta de  previsão  legal, é incabível o abono de correção monetária e de juros Selic, 
aos ressarcimentos de crédito presumido do IPI. 

CARTA COBRANÇA. 

A carta cobrança, expedida em decorrência de compensação frustrada, não comporta 
manifestação de inconformidade, perante a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, 
por falta de objeto, mas não impede o recurso, para a segunda  instância,  contra a não-
homologação da compensação, coin efeito suspensivo. 

Solicitação Indeferida. 

Não conformada com a  decisão  da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, 
contribuinte recorreu a este Conselho, para tanto, apresentou os mesmo argumentos expedidos na 
pega apresentada ao  órgão  julgador de primeira instância. 

o relatório. 	4//, 
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR 
HENRIQUE PINHEIRO TORRES 

0 recurso é tempestivo e a atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele 
conheço. 

A primeira  questão  que se apresenta a debate diz respeito â instirgência da 

reclamante contra a carta de  cobrança  expedida em decorrência de compensação  não' 

homologada. 

Esta matéria, como bem ressaltou a decisão recorrida, não poder ser examinada, 
pelas instâncias administrativas, porquanto não estar submetida ao rito do Decreto n° 
70.235/1972 (PAF), que dita a competência das delegacias da receita federal de julgamento, dos 
conselhos de contribuintes e, também, da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Desta feita, a 
esses  órgãos  falece o requisito primordial para conhecer da matéria, a outorga legal para tanto. 
Aqui não se pode olvidar que competência funcional não se presume, ao contrário, deve ser 
expressamente outorgada por lei. Diante disso, não pode este Colegiado conhecer do recurso, na 
parte pertinente a carta de  cobrança,  por absoluta falta de competência legal. 

No que pertine à atualização monetária do crédito presumido apropriado pela 
reclamante, esse tema tem sido objeto de acirrados debates no Segundo Conselho de 
Contribuintes, ora prevalecendo a  posição contrária da Fazenda Nacional ora a dos contribuintes, 
dependendo da composição das Câmaras. A meu sentir, a  posição  mais consentânea com o bom 
direito é a da não  incidência  de  correção monetária desses créditos, visto que, contra tal 
pretensão, há o fato  intransponível  da inexistência de previsão legal que autorize a atualização. 
A Lei concessiva do beneficio (Lei 9.363/1996) foi absolutamente silente em rein -do ao tema. 

A  Instrução  Normativa SRF n° 125, de 07/12/89, que trata dos créditos_ 
decorrentes de  estímulos  fiscais na Area do IPI, ao prever o ressarcimento em dinheiro dos 
créditos excedentes aos débitos, não faculta a hipótese de utilização da  correção monetária 
nesses créditos.  Aliás,  mandou que se corrigisse monetariamente apenas a  importância  recebida a 

• maior, nos casos em que a requerente, comprovadamente, tenha obtido  ressarcimento  indevido. — 

Assim, na  legislação especifica desse beneficio não há  previsão  legal autorizando 
a correção monetária do valor a ser ressarcido. Resta, agora, analisar a parte geral da Legislação 
para verificar se há  previsão  para que se atualizem os créditos do IPI. 

O RIPI198, que reproduz a legislação do 1PI não traz qualquer autorização para 
que se corrijam valores a ressarcir. A lei 9.779/1999 que modificou a sistemática de utilização de 
créditos de IPI não deu qualquer abertura para que se corrigissem eventuais ressarcimentos. A IN 
SRF n° 33/1999, que cuidou, dentre outros temas, do direito a ressarcimento trimestral do saldo 
credor de IPI, não previu qualquer hipótese de atualização desses créditos. 

Confirma-se, assim, não haver previsão legal para proceder a correção monetária 
do crédito de IPI, e de outra forma não poderia ser, pois na sistemática de crédito criada pelo 
legislador  ordinário,  para atender o principio constitucional da não-cumulatividade do WI, onde 
se abate o imposto efetivamente pago nas operações anteriores do IPI devido na operação 
seguinte, não há lugar para a  correção monetária, pois consistiria numa redução do IPI a 
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recolher sem base legal ou lógica. Ora, se não é admissivel a correção do crédito utilizado par a .  
abater do imposto devido, tampouco haveria  razão  para se permitir a  correção  do crédito a ser 
ressarcido. 

Também a Lei 8.383/91, que instituiu a UF1R como medida de valor e parâmetro 
• de atualização monetária de tributos, multas e penalidades de qualquer natureza, previstos ná ..  
legislação tributária federal, lido tratou da  correção  do crédito do MI. O art. 66, § 3 0  dessa Lei ,  ao 
contrário do alegado, não é o suporte legal para a correção monetária dos  créditos  a lhe serem 
restituidos. Tal dispositivo trata dos casos de repetição do pagamento indevido ou da parcela 
paga a maior. 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições 
federais, inclusive previdencidrias, inesmo quando resultante de reforma, anulação, 
revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte  poderá  efetuar a 
compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a  períodos  
subsequentes. 
§ i o 

§ 3 0  A compensação ou restituição  será  efetuada pelo valor do imposto ou contribuição 
corrigido monetariamente coin base na variação da UFIR. (Destaque não presente no 
original). 

Decorre dos  princípios  da hermenattica que na interpretação das normas jurídicas 
não se pode dissociar o parágrafo do caput do artigo, a interpretação deve ser integrada,' 
sistêmica e não isoladamente, de tal forma que o parágrafo complete o sentido do artigo ou 
acrescente exceções ao seu enunciado. 

Assim, o § 3° supracitado ao estabelecer que o valor da  compensação  ou da" 
restituição  serão  corrigidos, está completando o sentido do caput do art. 66 que trata 
exclusivamente de pagamento indevido ou maior que o devido de tributos e contribuições 
federais. 

Por outro lado, a aplicação da taxa Selic à  compensação  ou à restituição foi assim 
estabelecida no art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995: 

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, coin a redação dada pelo art. 58 da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995, somente 
poderá  ser efetuada coin o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, 
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação 
constitucional, apurado em  períodos  subseqüentes. 

§ 1° (VETADO) 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° (VETADO) 

§ 4° A partir de 10  de janeiro de 1996, a compensação ou restituição  será  acrescida de--
juros  equivalentes a tam referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para  títulos  federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Grifou-se). if 
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Ora, ao reportar-se ao art. 66 da Lei n° 8.383, de 1991, o dispositivo legal acima 
transcrito restringe a aplicação da taxa Selic apenas aos casos de compensação ou restituição 
referentes a pagamento indevido ou a maior que o devido de tributos e contribuições federais. 
Essas  hipóteses  de  repetição  do indébito em nada se assemelham ao ressarcimento dos créditos 
decorrentes de  estímulos  fiscais; portanto, não é licito estender o alcance desse dispositivo legal 
para permitir a  correção  monetária pretendida. 

Por sua vez, o Código Tributário  Nacional ao tratar sobre pagamento de tributo 
indevido ou a maior que o devido assim dispôs: 

Art. 165. 0 sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, ei 
restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paRamento  , 
ressalvado o disposto no § 4 0  do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maior que o devido cm 
face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do 
fato gerador efetivamente ocorrido; 

11  - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável,  no 
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou  conferência  de qualquer documento 
relativo ao pagamento; 

III  - reform, anulação, revogação ou  rescisão  de3  decisão  condenatória. 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferencia do 
respectivo encargo financeiro somente  será  feita a quem prove haver assumido referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 
autorizado a recebê-la. (Grifou-se). 

Como se pode perceber dos dispositivos transcritos, o CTN quando trata de 
compensação ou restituição, refere-se a pagamento de tributo indevido ou pago a maior que o 
devido, o que não é absolutamente o caso do presente processo, que se refere a ressarcimento 
de crédito presumido de WI. 

Ressalte-se que o direito à  compensação  desse crédito ou a seu ressarcimento em 
espécie, o qual tem como fundamento o favor fiscal graciosamente concedido pela entidade 
tributante, não tem a mesma natureza jurídica da repetição do  indébito,  vez que esta tem como 
origem um pagamento indevido ou maior que o devido pelo sujeito passivo. Em outras palavras, 
o ressarcimento ou a  compensação  do crédito de IPI relativo as aqusigões de insumos utilizados 
na fabricação de produtos isentos tem natureza  jurídica  de incentivo fiscal, enquanto a  repetição  
do indébito, quer na modalidade de restituição, quer na de  compensação,  tem natureza  jurídica  de. 
devolução de tributo exigido indevidamente (de receita que ingressou nos cofres da Fazenda  
Nacional e que não lhe pertencia de direito). 

Ademais, a empresa ao adquirir os insumos paga a contribuição que vem< 
embutida no prego das mercadorias, exatamente como determina a lei. 0 que existe 
posterionnente é um favor fiscal que  prevê o ressarcimento desses tributos na forma de créditos 
de IPI. Donde conclui-se que o ressarcimento desse crédito não se confunde com a  devolução  de 
pagamento indevido. 

Dessa forma, não é licito valer-se da analogia para estender ao ressarcimento de 
credito o que a legislação (artigo 39, § 4° da Lei 9.250 c/c o art. 66, da Lei n° 8.383, de 1991) 
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prevê exclusivamente para as hipóteses de compensação e de restituição de pagamento de 
tributos e contribuições indevidos ou pagos a maior que o devido. Ora, é  evidente que se o 
legislador quisesse conceder a correção monetária também para o ressarcimento em  questão,  tê-
lo-ia  incluído  nos diplomas legais citados ou no que instituiu o incentivo fiscal. Dai não haver 
direito à aplicação de  correção monetária  aos valores dos  créditos  presumido apropriado pela 
reclamante.  

Esclareça-se, por oportuno, que no caso, não houve qualquer mora do Fisco na 
liberação dos créditos a que a reclamante fazia jus, pois, a forma de utilização destes pela 
reclamante foi feita de forma direta, na modalidade de  compensação.  Dai, mesmos para aqueles 
que reconhecem o direito à  atualização desses créditos a partir do pedido, não há o que con-igir_ 
haja vista que a forma de utilização dos créditos foi feita diretamente nos livros fiscais da 
empresa, sem a chancela da repartição fiscal. 

Quanto aos juros de mora, exigidos da reclamante, pertinentes aos  débitos  não, 
compensados, entendo ser  cabível,  pois a teor do artigo 161 do CTN, o crédito não integralmente 
pago 110 vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta. 
Uma vez não deferida a compensação dos débitos,  restará  configurada a falta de pagamento do 
tributo na data de seus vencimentos e, por conseguinte, o fato gerador dos juros moratórios. 

Veja-se que a natureza dos juros de mora não é de sanção, mas simplesmente 
compensatória. Dai, para se concretizar a hipótese de incidência desses acréscimos legais, basta 
que o sujeito passivo não  satisfaça,  por qualquer motivo, a obrigação tributária no prazo legal. 
Os juros  serão  devidos inclusive durante o período  em que a cobrança do tributo houver sido 
suspensa por  decisão  administrativa ou judicial, conforme previsto no art. 5° do Decreto-Lei 
1.736/1979. 

Por outro lado, a exigência dos  acréscimos  legais não é atividade  discricionária,  
sendo, antes, obrigatória e vinculada, não podendo a autoridade fiscal deixar de exigi-los, ern se 
configurando a situação tipificada no texto legal, sob pena de responsabilidade funcional. 

Por conseguinte, não fica ao alvedrio da Fiscalização decidir se cabe ou não juros 
moratórios, tampouco está no poder  discricionário  estipular os percentuais dos encargos legais a. 
serem exigidos do sujeito passivo, pois a própria lei já os especificam. No caso presente, os juros 
foram calculados em percentual equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia-Selic para  títulos  federais, acumulada mensalmente, conforme 
determinação dada pelo § 3° do artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. 

Agiu, pois, corretamente, o Fisco ao aplicar a exigir os moratórios previstos na 
lei tributária especifica. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das  Sessões,  ern 06 de dezembro de 2006. 

PO ilZES »idLENICO—EINHEIR TO  „ 
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VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO 
JORGE FREIRE 

Parte dos créditos foi reconhecido pelas instâncias a quo, porem negando-se a 
atualização monetária dos mesmos. E esta é minha única divergência  com o inelito relator, pois 
entendo que aos valores que foram reconhecidos nos cálculos do crédito presumido devem sofreK 
a  incidência  da taxa Selic nos termos grie a  seguir articulo. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC 

Creio majoritário no âmbito deste Conselho de Contribuintes, o entendimento de 
que mesmo o ressarcimento de valor a titulo de beneficio fiscal deve ser creditado ao 
contribuinte com a atualização monetária correspondente. 

Se assim fosse, estaria prejudicada ou poderia tornar inócua a própria  política 
visada pelo legislador. Ainda mais numa economia como a brasileira, aonde já chegamos a 
níveis estratosféricos da espiral  inflacionária.  Sem falar o tempo em que a Administração 
tributária necessita para aferir a legalidade e legitimidade do direito postulado. 

Sem embargo, a Camara Superior de Recurso Fiscais (CSRF), em  consonância 
com o que já vinha decidindo o Judiciário de há muito, pôs urna pd de cal nessa discusdo 
decidindo que também em rein -do ao ressarcimento ela é cabível, conforme Acórdão 
CSRF/02-0.707, publicado no DOU de 25/06/98. Todavia, discordo dos fundamentos do voto da 
Egrégia Câmara Superior, vez entender que restituição e ressarcimento não tern mesma natureza 
jurídica.  A questão de fundo é a perda do valor aquisitivo da moeda, desnaturando o valor do 
incentivo. 

A  questão  que eu debatia é quanto â aplicação da taxa Selic, cuja aplicação eu 
então  negava, posto que em tal taxa estariam embutidos os juros remuneratúrios. E desde essa' 
época o Conselherio Serafim Fernandes, conforme as razões  lançadas  em seus votos, esposando 
entendimento que a partir de 01/01/1995 a legislação, por força dos artigos 5° e 6° da Lei 
8.981/95, teria desindexado a economia corno um todo, desta forma não permitindo a atualização_ 
de tributos. No entanto, minha divergência com aquele ilustre par, â época na Primeira Camara 
deste Conselho, é no sentido de que poderia ter havido desindexagdo da economia, mas não fim 
da  inflação,  a qual, urna vez existindo, retira o poder de compra da moeda, fulminando o real 
valor do beneficio e, assim, desnaturando-o. 

Em suma, entendo que havendo inflação, esta deve ser reposta nos casos de 
ressarcimento de incentivo fiscal como definiu a CSRF, e mesmo o Parecer AGU 01/96. De 
outra forma, haveria enriquecimento  ilícito  da Unido, e flagrante afronta â isonomia das partes, 
uma vez que em rein -do aos seus débitos tributários a Unido faz incidir a taxa Selic. 

Com efeito, hoje, a jurisprudência do STJ é farta no sentido de que a taxa 
Selictraz embutida em si não só  índice  de reposição da perda do valor da moeda, como também 
juros. E aí a divergência que vinha esposando quanto à  aplicação da taxa Selic, já que entendo 
não ser legitimo o pagamento de juros pela mora nos ressarcimentos decorrentes de créditos 
incentivados, .como espécie de beneficio fiscal, onde há renúncia fiscal pela Fazenda Pública. 
ai sim relevante a  diferença entre repetição de indébito e ressarcimento, cujos fundam 17ritos são 
dispares. 0 entendimento do STJ foi sempre no sentido de que a taxa Selic embut tanto a 
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expectativa de perda  inflacionária  como os juros moratórios. Corn base nessa premissa é que o 
STJ julgava indevida a aplicação da taxa Selic cumulada com qualquer outro  índice  de 
atualização  monetária.  

A mim, indene de dúvida que não pode haver perda do valor real de qualquer 
incentivo coin a perda do valor de compra da moeda circulante.  Então,  sopesando esta  questão e 
qual o índice  a ser aplicado, conclui,  à  mingua de permissvo legal para utilização de outro  índice  
de correção monetária, e sendo esta a posição adotada pelo STJ, que o mais justo seria aplicar 
aos  benefícios  fiscais os indices utilizados pela Fazenda em  relação  a seus  créditos  tributários. 

Por isso que, desde a votação dos recursos 114.029, da lavra do eminente 
Conselheiro Antônio Mário de Abreu Pinto, e 106200, por mim relatado, venho acatando o 
entendimento majoritário desta Camara de que os créditos a serem ressarcidos devem ser 
atualizados monetariamente, a partir de 01/01/1996, de acordo coin a Norma de Execução 
Conjunta SRF/COSIT/COSAR 08/97. 

Por fim, temos ainda o § 4° do artigo 39 da Lei n° 9.250/95, que determina que em 
relação  'as compensações e restituições seja aplicada a referida taxa. Na falta de outro dispositivo 
legal, tendo em conta que a atualização monetária não se reveste de nenhum plus e que pode, 
consoante entendimento sedimentado no Judiciário de que a  correção  monetária independe de 
pedido ou lei expressa, entendo que esta norma poderia ser perfeitamente  aplicável  ao caso sob 
exame. Todavia, reitero meu entendimento pessoal, como dantes colocado, de que é descabida 
aplicação  de juros moratórios em ressarcimento de créditos incentivados. Mas para aqueles que 
entendem que ressarcimento é  espécie  de repetição, do que discordo, a referida norma incide na 
espécie. 

CONCLUSÃO 

Dou provimento parcial ao recurso para que em relação aos créditos reconhecidos 
nas instancias a quo, seja aplicada a taxa Selic desde o protocolo do pedido até seu efetivo 
aproveitamento (ressarcimentoicompensagdo). 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2006. 

JORGE FREIRE. 


